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It Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um '0,,(; tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039i2O2O

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a Aquisição de equipamentos de média e alta
complexidade para Secretaria Municipal de Saúde, visando equipaJa na prevenção e combate ao
novo CORONA VIRUS (COVID-I9), solicitamos a Vossa Senhoria, através do DepaÍtamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspontlente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de abril de 2020.
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Santo Antônio do Leste

l"

MIGUBL JOSE BRUNET"TA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribLriçôes legais.

II,ESOLVEI

a Artigo lu - NOMEIA a Sr''. ELAINB DE FATIMA

-_-MC)RS. para lesponder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAUDE desta Prefeitura,
conlbrrne o Anexo II da t-ei MLrnicipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas

alteraçôes.
Artigo 2'- Deterrninal a Secletaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessiárias para a execução desta
portalia.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na clata de sua
puhlicrçào.

Artigo 4o - Revogarn - se as disposições em contr'ár'io.

RIGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

a GABINETE DO PREFEITO
0.3 DE JULHO DI.2OI7

SE A
EF TO MUNICIPAL

7

E

t/'
Registrada na secretaria de Aúministração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, confbrme na legislaçào ern vi

It ALD E III}I
R N ECI

e-maíl: et ura@santoantoniodoleste.mt .gov.brpre

RuaA-No 367 - lardim santa tnês - tone: (66) 3488- I ogo - cEp: 78.628-000 - santo Antônio do Leste/MT
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova histórta

\DM.2017 / 2020
PORTARIA N".25612017.
DE: 03 DE JULHO DD2017.
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4 de Jolho de 20'17 ' Jornal Oíicial Elelrônico dos Municípios do Eslaóo de Malo Grcsso ' ANO Xll I N' 2-763

PREF€ITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.o25812.0í7.

oE: 03 DE JULHO OE 2.017

oESlcNA sERvtDoREs REspoNsÁvEts pELA GUARDA E uTtLlzÁ-
-AO OO CERTIFICAOO OIGITAL OA PREFEITURA MUNICIPAL E OO

eretro murtctpoL sR. MrcuEL JosE sRUNETTA E DA ourRAs

\r'PRouDÉNClÂs.
MIGUEL JoSÉ BRUNETTA, Píefelto Municipal de santo Antônio do
Leste, Estado dê lúato Grosso, no uso de srias atÍibuições legais 6i

Considôrando a nêcessldade dê utilização do ConiíIcado Oigital para
o envio de informaçóês desta Prefeituía, sspecificamente em Íslôção
aos alos da Coordenadorla de Recursos Humânos e Contabllidede.

Coosiderando a emlssão dos cÊrtilicados da Píêfeitura e do Praíeito
Municlpal, cuja íesponsabilidade dos mesmos é pessoal;

RESOLVE:

Artigo 1o- Oeslgnar o seívidor eÍêtivo lzala Boí9es da Silva - Conta-
dor, a servidora contratada Paula Layslany OliveiÍa Oelmon - Coor.
denâdoÉ de Recuísos Humanos e o seívidoÍ efetlvo vilmaÍ de Soura
- Coordenador de Arrecadáção de TÍibutegáo e Cadastro paÉ utlll!8.
rem e mantêÍem a guarda dos cêítificados digitais vigenteg em nomê
da PíêÍêiluía ê do Sí Mlgrrel Josê Brunets - PÍeíaito Muoicipã|.

Paíàgíafo Único - A seívidora Paula Layslany Otivêíre Delmon - Co-
oídeoadoía de Rêcursos Humanos utilizara somente o ceítificado dl.

alem 
nome da PÍeÍoitura Municipal.

Àtligo 2'- Os certiílcados deverào ser utilizados única e exclusivã-

AítlF 3'-Esla PortàÍla enlta em vlgor oa dals de eua Publlcação.

Artigo 4'- Revogem - se as dlsposiçóos em contráÍlo.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

ÉM: 03 OE JULHO OE 20'17

IIIIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Reglslíadô na SecretaÍia de Admiflisuação e Planelamento e PubÍcad8
por alixaÉo em local dê costurle, conlbíme na lêglslaÉo em vEor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIDAOE

.rênte para íins de encaminhamento dê dados ao§ óagãos compet€n-
1es que são de rêsponsabllidade do municlpio.

Artigo 3D - Os servidores íesponsáveis doveíão comunicaÍ imodlata-
mênte à administíaçào todo s qualqorí lndlclos de iíreg!laridades
ou anoímalidade que tivêrêm conhecimento êm íêlação á utilizaçào e
guarda indevida dos certiflcados dlgitais,

Artigo 40 - Oeterminâr qus a SecÍetaíia Municipal dê AdminÍstíação o
Planeiamento que tome as providênciâs necessádas paaa o cumpri-
mento desta Porlaria.

Artlgo 50- Esta PortaÍla entraíá em vigoí na dats da suâ publlcâção

Âídgo 6'- Revogam.se as dlsposlçó$ oín contráílo.

GASINETE OO PRÉFEITO,

EM: 03 DE JULHO OE 2.017

MtGUÉL JosÉ BRUNETTA

PREFE'ÍO MUNICIPAL

PREFEITURA IúUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.2s7l2017.

DE: 03 DE JULHO DE 2017.

CONCEDE a SERVTDoRA púsLtca PAULA LÂysLANy oLIvEtRA
DELMoN FUNÇÃo GRÂÍrFrcADA E oÂ ouÍRAs pRovtoÊNctAs

tMIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíeito Municipal de Sanlo Antonlo do Les-

le. Éstado de lviato Grosso, íro uso de suas aldbúlções legals.

RESOLVE;

Arttgo 1'- CONCEOER a seÍvidorê pública PAULA LÂYSLANY oUVEI-
RA 0ÉLMON Funç5o Gratiricada no valor de RS 800.00 (oitocentos)

Íeâis coníoíme Lel sob n'.41512013 de 02 de abÍü de 2013 para ÍespoíF

der pelo cargo de CooRDENADORA DE RECURSOS HUMANOS desta

Píêíêilure Munlcipalde Santo Antônlo do Lesle - MT

Artlgo 2' - DetermlnaÍ a Secíelaria Mu.ÍcipEI de Admlnlslr8gàg e Plsnsja-

mento que tome aa píovidéncias necessâÍ1g§ pal-a a êxec1Jçáo deslg por-

taíia

Âítigo 3'. Êsta Portaíia enlÍa em vigor na data de sua pirblicaÉo.

Artigo 4'- Revogâm - sê es disposiçôes em contÍáílo.

RÉGISTRA-S€

PUELICA§E

CUMPRA§E.

GABINEÍE OO PREFEITO

i EM:03 DEJULHO DÉ 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaÍla de Adminlstrsçào e PlaneraÍnento e Publlcada
por afxaÉo e,n local de costume, conÍoÍme na legislação em vigoí.

RONALOO MARTII'IS OE AMORIM

GÉRÉNTÉ OE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.256t2017.

DE:03 DE JtlLtlO OE 2017,

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Píeíeito Munkipal de Santo Aotonto do Lês-
le. Estado de Mâlo Grosso, no uso de sugs alribuições legais.

RESOLVE:

Aítigo 10 - NOMEIA a Sf. ELAINE DE FÀTIMA MORS. para Íesponder
pelo caÍgo do SECRETÂRIA oE sAúoE desta preíeituía. conÍoÍme o
Anexo ll da Lel Munlcipal flo 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas al
lerâções.

Artigo 2' - DeterminaÍ à SecÍela,ia Munlcipalde AdmhislraÉo e planeia-

mento que tome as pÍovirências necessáÍlas paÊa a exeqrÉo desla poí-
laia.

Ar$go 30 - Esta PoÍtarlê entra em vigor na data de suã publicaçào.

AÍtigo 40 - RBvogam - 5e as disposiçôês êm contráÍlo.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OÊ 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PRÉFÉITO MUNICIPAL
I Regiskada na secíetaíia de Adminlslíação € Planeiamonto e Püblcádã
. por aÍxaçào enl local de coslume. conÍome na legislaÉo êm vlgor.

diaíiomunicipal.oÍg/ml/âmln . www,amm.org.bÍ 297 Assioado Oigltalmenle
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PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM:03 OÉ JULHO DE 2017

MlGUEL JOSÉ BRUNETTA PRÉFEIÍO MUNICIPAL

Reglslráda ra Secretaria de Adminisü-açào e Planejemênto e Publcada
poí aÍxaçào em local de coslume, coníoíme na leglslSÉo em vlgoí.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OÉ CIOADE

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONiO DO LESTE
PORTARIA Nê. 289/2017

OE: 03 DE JULHO OÊ 2017

coNcEoE FÊRÍAS REMUNERAOAS A (O) SERVTOOR (A) ANTONTO

PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

Iuel lose enu"ETTA, PreÍeilo MuniÇipal de Sanlo Antônio do Les-
ií Eslado de Mato GÍosso, no uso de suas alíibuiçóes legâis.

\-..rEsoLvE;
Aô 'lo - Concedêí Íéíias a (o) servidor (a) ANToNIO PAULo MUSS-

coPP ,eín 03107 f2017 a 01/08/201 7. com pe.lodo aqt lsitivo Ce 'l 0r0 5/20í 6

a 0g/05/2017. com íelorno as suas alividades em 02 de agosto dê 2017.

Paíágrâío Únlco -O (A) seNidor(a) adma citado (a) ÍecebeÍá o ãd,clonal

de íérias previsto em Lel,

Art. 20 - Oeterminar aos óÍgàos competenleg que lome as píovilênclas
necessáílas para â execuçào desla podaíia.

AÍt. 30 - Esla PonaÍia enlr? em vigoÍna data de sua publlcaÉo, revogãndo
as disposiçóes em contÍário.

REGISTRÁ.SE

PUAUCA,SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

Rorêtoo MARTTNS oÉ AMoRIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N0255/2017.

oÉ: 03 OE JULHO OE 2017.

ÍRÂNSFERE O (A) SÉRVIDOR (A) PÚBLICO DE SECRETARIA E DA
OUTRÂS PROVIDENCIAS.

MIGUÉL JosE BRUNÉTÍA, PÍeÍêito Munlcipal de Saoto Anlonio do Les-
le, Eslado de Malo Grosso, oo uso de $ras atíibuições legais.

RESOLVEi

Aítigo 1'- ÍRANSFERIR a seÍvidoía públics ELAINE OE FATIMA MORS
de Sec.elaíia Municipal de Adminlstração e Plsneiamento para presla.

seus serviços na SecÍetariê Municipalde Saúdê desle munlclpio.

Artlgo 2o - Deleíminar a SecretaÍia Munlclpâl de AdmlnlstÍaÉo e Planeja-
menlo que tome as pro'ridências ne@ssáÍias paÍa a êxe@Éo desta poÍ-

taÍia.

AÉlso 3'- Esla Portaria enlra em vEorna dalá de sua publicaçào.

ü,
o 4'- Revogam - se as disposições em contÍário,

STRA-SE

i MIGUEL JoSÉ BRUNETTA PREFEITo MUNIcIPAL

I Registrada na SecÍelarla de Admlnislarçào ê Planeismento e Publlcsda

I por afixação em local de costuÍne. coníoÍme na legtslaÉo em vlgoí.

I nolaLoo ruennrls DE AMoRTM

GERÉNTE OE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARÂGUAIA

pREFETÍuRÁ MUNtctpÂL oE sÀo FÉLrx oo ARAGUATA - uNtoAoÊ
. OE CONTROLE INTERNO

coNTRATAÇÃo pARÁ ATENoER NEcEssloAoE TEMpoFÁRlA E
OÊ EXCEPCIONAL INTERESSE PI,JBLÍCO - EXTRATO DO 3O ADITIVO

ExrRÁTo Do 3. ADtTlvo Ao coNTRATo rEMpoúRo DE pREg
TAÇÀO DE SERVICOS N' 021NO17, PARA ATÉNOER NECESSIDAOÉ
TEMPORARIA E DÉ EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÂO FELIX DO ARA.
GUAIA- JANAILZA IAVEIRA LEITE, PÍeíella MurÍqpal

CONTRATADA ARICELI OLIVÉIRÂ GOMES. BÍasi|e,rd. SoIIeir3, Se'vI-

ços Geíais. .esldenlê e domiciliada oa Rua Maíía Olas maÍiúo, n 31E -
Cssa d8 Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlío. em Sáo Fénx do AráguaiB
(MT). com CPF n' 722.532.661-91 e ldenlldade no 4.623,3?S - DGPC-GO.
inscíilr no PIS/PASEP sob n. 2.092.702,552-E. nascida ôo dia 2308/1985

coNÍRATo rÊMPoRÁRto No 02l12012

CONTRATO omilldo em 10 de ianeiÍo de 2017. cím UGÊNCIA de 1 mês
e 21 dias, Iniclardo em 10 de jânelro de 2017 e lerminando em ío de maí-

ço dê 2017, com CARGA I-iORÁRlA de 40 (quarenta) homs semanais paía
' am RE'úUNERAÇÃO idENSAL de RS 937.00 (novecentos e trints e sete
, íeais).

10 AOITM emitido em 01 de março de 2017, com vigência acrescida de
mals 1 mês e 2 dias, iniciando em 1o de maÍço de 20í7 e teíÍninando em
03 de abil de 2017. com CARGA HORARA de 40 (quareota) horas se-
manais paié uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecento§ e
lrlnta e sêlê íeal§).

2o ADIÍIVO emiúdo em 03 de abÍil de 2017, com vigêocla acíescida de
mais 2 meses e 2 Cias. iniciando em 03 de 6bíilde 2017 e lerminando em
05 de iunho de 201?, com CARGA HORÁR|A de 40 (quâÍeflta) hoías sB.
maoais paía uma REivIUNERAÇÂO MENSAL de RS 937,00 (aavecentos e
tÍlnt6 e selê reâls).

DArA oE EMtssÀo Do 30 AotÍlvo Ao coNTRATo oRtctNAL: 05 de
jooho de 2017

PRAZO OA NOVA VIGÊNCIA OO 3" ADtÍtVO: OE 05 de iunho do 201?

; A 03 dE i'rlho de 2017 - 28 dlas

CARGA HORARTA NA '/tGÊNctA Do 3c AoiTlVO: 40 (qua.enta) horás
semanais

REMUNERAÇÀo MENSAL NA vlcÊNctA Do 30 AolTtvo: R6 937.00
(novecênlos e lrinta e sele reais)

FUNÇÀO: AGENIE DE AOMINISTRAçÃO PÚBLICA (SERVIÇOS GE-
RAIS). em CARATER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÃO: SECP.EIARIA T/IUNICIPAL DE OESENVOLVIMEI.]TO E AS.
SISTÊNCIA SOCIAL. CENTRO OE REFERÊNCIA ÉSPECIALIZADA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRÊAS), podeodo lambém prestâÍ servlfps, con-
íorme alíibulçáo da SecÍetaÍia. no CRAS. Ceôtío de Convivêícia. SEOE e
oulías Unidades da Secíetaaia

dianomunicipal.org/mUamm . www.amm.oÍg.l)í 298 Assinado DagitalÍnenle
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Santo Antônio clo Lestê'z
C Vivendo um '" tempo, construindo uma rr.r':: história

GOVERNO MUNICIPAL

PREZADo spcnrrÁruo

DAVID PALILO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADM. 2017 / 2020

DA SILVA
E TINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 039/2020

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAT OT SAÚ»T

Objetivando atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, onde nos solicita
disponibilidade flnanceira Aquisição de equipamentos de média e alta complexidade para
Secretaria Mun equipa- la na e combate CORONA
vrRUS (COVTD-l
orçamentaria e que I|t

Prefeitura de Santo Antônio do Leste-MT, 13 de abril de 2020.

Dnid hrtro Corna de §ilv:
dê

PORTARTA No 4002019 DE03tút2011



CORREIA DA SILV para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

pubiicação

P.lvt.S.At
F[9 NS

RUB

PORTARIA N".4{N2019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

Santo Antônio do Le
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova histórla

ADM.20l7 /2020

.'f ^ '

DAVID PAI-]LO
E ECONOMIA E
5312001de 28 de

Municipal de
a execução desta

ugor na data de sua

siçôes em contrário.

EM:0 RO E20

MLT\ICIPAL

Registada na secretaria de stração e
local de cosfume, conforme na legis

N

licada por afixação em
r

S ORIM
E

: pre a@ oniodolesre.mr.gov.br

E

e-

Rua A - No 3ó7 - lardim San ta lnês - Fone: (66) 3488-!O8O - CEp: 78.628-0@ - Santo Antônio do !.este/MT

o Anexo II da

MIGUEL JOSE BRI.JNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

L.-_
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CNPJ: 10.260.0551000 1 -94
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MIGuAL JoSÊ BRUNEÍ]Â preíeío M!rÂc,p3l de Sànlo A^1o.1Ú do LÊ6

lc Eíado de tlâio G'Dssc ^o u30 dê ôuas alnbuçÔes legôrs

R ESOLVE:

a'rao 1' - NoUEIÀ o Sí. OAVIO PAt ,Lo @flRBA t A SILVA. Fr. ,!a-
porÉc< p€ro caígp dG SEGREÍÁRO O€ ECOi{Oü|A E n A'çAS ir.ri.
o,cÍonuta. conbínre c lnêro ir os Lê! i/lúrlciper n. 0532Ú1 d. ?8 dc dê'

ze.nbr. ?ml c stás rriêÉcó€.

Aí€o 2' - Ccl(,i,trt-, à :-e.'!i.l r; U.:, '.r!ar 
,Jc' Àc-, nríkâÇáo e PlanêF'

r:r.r1r. 0,,.l.fL ôi prov,d,.f.r3,\.ecessriâ§ tarr r arêtuÇâo de§ta po,

Âílgo 3" . Ésã eiíanr edra ê.n !€3í nã dâla 6c eJ3 prDllr(lo

Àítbo {' - R6,og.m -' rê .. dÉpoc&ôê. .rn coôlraÍio

REGISTRA.sE

PUBLICA SE

.UMPRA-SE

GA€,II\IEÍE 3C PREFÉ ](]

EM O2 DE SETEÀTAPO DE 2019

It,lIGUEL JOSE ERUNEITA PREFSTO N,,$CIPAL

R€Élreda n: rêcÍet ar. de dminlb.êo . PliíÉtsrnaíac a F,tüücaira
por aftraÉo êln lrcd da coíúne. conbnna ll. bob{ao .tn Vtoa.

ROXALM MARÍI{S OE AI,ERIM

GERFNÍE OE CIDAOÊ

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA tt.. {r9r2O19

P.M.5.AI
tts Ne

Regrilíada ià.§ÉcreraíÉ d€ ÂdÍYnnÉlÍâçao e pltnêi.tnerio ê Pt,l't5da
p)t a'] .,a,: ,n ,^cal ce cô§r,,nc .ontolílê nâ egl.bÉo cm vÚpí.

R.-r. -1.:^ '.':ÊrrNS Ê€ Àr'ioârÀt

1i r. .,. , .-;.:ia

PR€FEITURA,/RÊCURSOS HUMÂI{OS
PORTARIA N'. a11r2019

O€: 02 OÉ §EIÊIBRO OE 2019.

I'iGt EL JOSS BRUNETÍÂ. PíBícr}c Muricipsr de Sâttlo Â.|aonio do Les-

tê. Fet da Je r.âãlo Gro§co .!: irsô dê suas àlnbuçÕ€s L9.É

R ESor-r.'E

Á,.:it.r r ', '.1r - . :. rÂSRtClO OZAIWÀ'U VJALÂRlrlTAl, p.r.
r -i:j r:n: . ., !f :.: ,r':: i oÂ ÂGRlculTURÂ iÀMlLlÂR tNJiGE'
riÂ .l'rsi. p,f.r,i .,a ..r .,,r' - , A.êy. :l da I er [],-í1rcp.l r' TaOiã)lg de

:: Jc áç3i1. ., ':

Aíhgo 2' - ,,jetarmí'ôÍ â SeciÊ!.rlô ltumclgât d€ ÁdmmÉlr.Éo. Fbtlar._

r,cítlô que ro.r€ às provúéncàs noccraárL3 pâ.a e orcctçóo íaah poí.

Ârlr)(r I ,: rr.i:.3..rr,', /ú).rl.aata!( sua OublcafãO

Â,!Ít,, .l r . .: rs !,r.s ro aonl.arrc

Pf .l.s'i,;::
P!ALiC À.S-

CUrfRA-SÊ

GÂBITETE DO PRSFEIÍO

Et* 02 0E SEÍEIIERO O€ iúí9
MIGUEL .!OSE BRUI'iEÍ'1À PR€FEIÍO MUIIICIPAL
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 698
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302.5018.1123.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.480
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 35.000,00

or a
Izait Sitva

T 007

Atenciosamente,

Coorden

CPt: 378.266.461-20

de'

Rua Primavera, 959 - Jerdim Bêm Vrver

o4217§2tm1 -q Exercícioi

Emissão :
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. JOSE ÁRIMATEIA WEIRA ALWS _ PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICru

\- EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de equipamentos de média e
alta complexidade para Secretaria Municipal de Saúde, visando equipa-la nâ prevenção e combâte
ao novo CORONA VIRUS (COVID-l9), conforme solicitação, termo de referência, e orçamentos em
anexo elaborado por esta secÍetaria em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 13 de abril de 2020.

ELAI DE FÁ N{A l{s
retária Mu ipal de de

t1no2 017 de

.z/14./////////ruz;-z-.
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TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1.1 Aquisição de equipamentos de média e alta complexidade para Secretaria Municipal de
Saúde, visando equipa-la na prevenção e combate ao novo CORONA VIRUS (COVID-19).

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição é em caráter de emergência, haja vista a secretaria não possuir estes tipos
de equipamentos por até o momento não se fazer necessário, no entanto, o presente
quadro da saúde mundial no combate ao NOVO CORONA UnÚS ICOVIO-19), exige que
cada município se equipe, pois pode haver falta de leitos, bem como poucos equipamento
de suporte a vida.

2.2 A Secretaria Municipal de Saúde encaminhava os seus pacientes de maiores
complexidades para outras municipalidades para serem atendidos, serviço esse que fora
interrompido por ora, dada as circunstâncias que determinam que todas as forças devem
ser concentradas para prevenção e combate ao COVID-19.

2.3 O presente instÍumento busca esta aquisição em caráter de emergência, pois estes
equipamentos não eram necessários em realidade outrora vivida pelo município, face ao
exposto, a administraçâo autoriza junto a seus responsáveis o presente processo para
aquisição dentro dos parâmetros, medidas e normas vigentes, editadas para suporte a
administração pública nestas aquisiçÕes.

3 - ESPECTFTCAÇOES TÉCNtCAS:

ITEM

r
ô 153536-6 0

02 407612-5 01

OXIMETRO DE PULSO - PORTATIL DE DEDO, NAO INVASIVO, PARA MEOIR
SATURACAO DE OXIGENIO, COM DISPLAY,FAIXA DE MEDIDA DE SPO2 ENTRE
4O,OO E l OO,OO%,COLORIDA DE FACIL VISUALIZACAO COM BATIMENTOS
CARDIACOS E SPO2, PRECISAO DE 2,OO%,TEMPO DE RESPOSTA
RAPIDO,INFERIOR A 8,OO SEGUNDOS,ALARME AUDIO VISUAL PARA VALORES
MAXIMOS E MINIMOS DE SPO2,,,SENSOR EMBUTIDO NO PROPRIO
OXIMETRO,PACIENTES AOULTOS, PEDIATRICOS,ALIMENTACAO: FONTE DE
CARREGAMENTO 11OI22O VOLTS 60 HZ COM BATERIA INTERNA
RECARREGAVEL,GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO PARA PECAS E
SERVICOS, APOS O ACEITE DEFINITIVO DO EQUIPAMENTO, INSTALACAO E
TREINAMENTO OPERACIONAL, MANUAL DE OPERACAO EM PORTUGUES,
ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO OE MATO GROSSO,
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.

COD. TCE QTD UND PRODUTO

UNID

BOMBA DE INFUSAO. PERISTALTICA MICROPROCESSADA, COM CONEXAO
PARA EQUIPO TIPO UNIVERSAL IV COM DIAMETRO INTERNO ENTRE 3,4 A
4MM. TAXA DE INFUSAO AJUSTAVEL DE 1 A 600 ML POR HORA, VOLUME
INFUNDIDO AJUSTAVEL DE 1 A 9999 ML, MOSTRADOR DIGITAL, P/ VOLUME
INFUNDIDO E LIMITE E VELOCIDADE, COM ALARMES AUDIOVISUAIS P/
OCLUSAO,AR NA LINHA,INFUSAO COMPLE, COM DISPOSITIVOS PARA KVO
(MANTER PRESSAO MINIMA DE INFUSAO), ALIMENTACAO: 220 V AC-60HZ,CI
BATERIA RECARREGAVEL NICD, INCLUI: GARANTIA DE 1 ANO, MANUAL DE
OPERACOES.

UNID
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00010589

MONITOR DE PARAMETROS FISIOLOGICOS - MONITOR MULTIPARAMETROS
PfuFC/FR/ SPO2 (TRANSPORTE), MONITOR MULTIPARAMETRICO DE SINAIS
VITAIS, TRANSPORTAVEL PORTATIL, MICROPROCESSADO, SELECIONAVEL
PELO OPERADOR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, PEDIATRICOS OU
NEONATOS. PARA UTILIZACAO EM SALAS DE CIRURGIAS, UNIDADES DE
TERAPIA INTENSIVA E SEMI.INTENSIVA PARA O DIAGNOSTICO DE PACIENTES
ADULTOS, PEDIATRICOS E NEONATAIS, DISPLAY TFT COLORIDO DE NO
MINIMO '12" (TOUCH SCREEN); COM RESOLUCAO MINIMA DE 1024 X 768,
COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 100-250 VAC- 50/60H2; BATERIA
DE LITIO COM AUTONOMIA MINIMA PARA 4 (QUATRO) HORAS DE USO, DE
FORMA A PERMITIR O TRANSPORTE SEM PERDER A MONITORIZACAO COM
CARREGADOR INTERNO AO EQUIPAMENTO, SOFTWARE DE
OXICARDIORESPIROGRAMA PERMITINDO A CORRELACAO SIMULTANEA
ENTRE A FREQUENCIA CAROIACA, MARCAPASSO; POSSIBILIDADE DE
MONITORIZACAO DE 3 OU 7 DERIVACOES; CONTROLE DE VELOCIDADE PARA
O TRACADO DE: 12.5MM/S, 25 MM/S E 50 MM/Si ALARME INTERVALO
PEDTATRTCO 15 - 350 (BPM) ADULTO 1 5 - 300.

00027182 01 UNID

4. DAS OBRTGAÇOES DA LtC|TANTE VENCEDORA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o obleto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lícitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrôes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

02 DUN

DESFIBRTLADOR - EXTERNO AUTOMATTCO (DEA), T|PO ONDA BTFASTCA, A
MEMORIA DEVERA GRAVAR ECG/EVENTOS, CHOQUE DE NO MINIMO 150
JOULES PARA ADULTOS, CHOOUE DE ATE 50 JOULES PARA CRIANCAS,
COMPOSTO POR PAS ADESIVAS DESCARTAVEIS PARA ADULTOS, COMANDO
DE VOZ, TIPO MODULO MALETA, PORTATIL, COM ALCA DE TRANSPORTE,
MANUAL EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA.

I'
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j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrÕes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) OÍerecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçoes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando pêzo paÂ sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1 O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos equipamentos deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, e aqueles equipamentos que estiver a pronta entrega, deverá ser entregue no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou da NAD
- Nota de autorização despesa serão recebidos provisoriamente, mediante termo assinado
pelas partes, para efeito de posterior verificaçâo da conformidade dos mesmos com as
especificaçôes. Uma vez estando comprovada a adequação do objeto aos termos
contratuais, os objetos serão recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas
partes.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7.í - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
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recursos orçamentários futuros, efetivamente

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correÍão

por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 1 0.302.5018.1 123 Aquisição de bens moveis, utensÍlios
equipamentos para média e alta complexidade.

Ficha 698

Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

B. DA AcEtrAÇÃo Do oBJETo:

8.1 . Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

têcnico.

8.2. Apos examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserya-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pÊzo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverâo ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCAL|ZAÇÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de contratar



Santo Antônio clo
.§.A.t

GOVERNO MUNICI
Vivendo um irovc tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administraçáo se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçâo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

1í. CONDTÇÕES GERATS:

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 13 de abril de 2020

ELAI EFA AMO
Secreta Saúde

256t201 05 de julho 2017

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
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Solicitação de Matoriais / Sorviçoe

RêquisiÇào Responsávcl

00761120 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

AaursrÇÃo DE EQUTPAMENTO

Date

13t04t2020

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obseívação
AQUISIçÃO DE EOUIPAMENTOS DE MÉOIA E ALTA COMPLEXIDÂDE PARA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE , VISANDO EQUIPA.LA NA PREVENÇÁO E COMBATE AO NOVO CORONA VIRUS
(covrD 19).

Item Cód. P,oduto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidad€ Qtde Otde Rec. C. Custo
Observação

BOMBA DE INFUSAO . PERISTALTICA MICROPROCESSADA, COM CONEXÂO PARÂ EQUIPO TIPO UNIVERSAL IV COM D
IAMETRO INTERNO ENTRE 3,4 A 4MM, TAXA DE INFUSAO AJUSTAVEL DE 1 A 600 ML POR HORA, VOLUME INFUNDIDO
AJUSTAVEL DE 1 A 9999 ML, MOSTRADOR DIGITAL, P/ VOLUME INFUNDIOO E LIMITE E VELOCIDAOE, COM ALARMES A
UOIOVISUAIS P/ OCLUSAO,AR NA LINHA,INFUSAO COMPLE, COM DISPOSITIVOS PARA KVO (MANTER PRESSAO MINIM
A DE INFUSAO), ALIMENTACAO: 220 V AC-60Hz,q aATERIA RECARREGAVEL NICD, INCLUI: GARANTIA DE 1 ANO. MAN
UAL DE OPERACOES

UNID 0 11

2 oo'1.032.2ss OXIIUETRO DE PULSO. PORTATIL DE DEDO, NAO INVASIVO, PARA MEDIR SATURACAO DE OXIGENIO, COIV OISPLAY,
FAIXA DE MEDIDA DE SPO2 ENTRE 40,OO E 1OO,OO%,COLORIDA DE FACIL VISUALIZACAO COM BATIMENTOS CAROIAC
OS E SPO2,PRÊCISAO DE 2,OO%,TEMPO DE RESPOSTA RAPIDO,INFERIOR A 8,OO SEGUNDOS,ATÂRME AUOIO VISUAL
PARA VALORES MAXIMOS E MINIMOS DE SPO2.,,SENSOR

UNID 11

3 00í.032.256 00010589 l\4ONITOR OE PARAMETROS FISIOLOGICOS - MONITOR |\iIULTIPARAMETROS PA,/FC/FR/ SPO2 (TRÂNSPORTE), MONITO
R MULTIPARAMETRICO DE SINAIS VITAIS, TRANSPORTAVEL PORTATIL, MICROPROCESSADO, SELECIONAVEL PELO
OPERÂDOR PARA USO EM PACIENTES ADULTOS, PEDIATRICOS OU NEONATOS. PAR,A UTILIZÂCAO EM SALAS DE CIR
URGIAS, UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA E SEMI-INTENSIVA PARA O DIAGNOSTICO DE PACIENTES ADULTOS, PED
IATRICOS E NEONATAIS, DISPLÂY TFT COLORIoO DE NO MINIMO 12" (TOUCH SCREEN)i COM RESOLUCAO MINIMA OE
1024 X 768, COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNAOA DE 100-250 VAC- 50/60H2: BATERIA DE LITIO COM AUTONOMIA Ml
NIMA PARA 4 (OUATRO) HORAS DE USO, DE FORMA A PERMITIR O TRÂNSPORTE SEM PEROER A MONITORIZACAO C
OM CARREGADOR INTERNO AO EOUIPAMENTO

UNID 2 0 11

4 00't .032.257 00027142 0 11
,rt
s=DESFIBRILADOR - EXTERNO AUTOMATICO (DEA), ÍIPO ONDA BIFASICA, A MEMORIA DEVERA GRAVAR ECG/EVENTOS

, CHOQUE DE NO MINIMO 150 JOULES PARA AOULTOS, CHOQUE DE ATE 50 JOULES PARA CRIANCAS. COMPOSTO P
OR PAS ADESIVAS DESCARTAVEIS PARA ADULTOS, COMANDO DE VOZ, TIPO MODUO MALETA, PORTATIL, COMALCA
DE TRANSPORTE, MANUAL EM PORTUGUES. CERTIFICADO DE GARANTIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3621000'l-90

(

W Page 2

Presidente

Solicitação de M is/ iços

Sec flo Almoxarifado

/12: :.._-/-J-,,-

.EI

7
n
2

z
C6


